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ORDEM DO EXÉRCITO N.º 14.ª Série 1

Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 1/30 DE ABRIL DE 2007

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Ouro de
Serviços Distintos, ao abrigo do disposto nos arts. 18.º, 14.º e 38.º, n.º 2, do Regulamento da
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 13.º, n.º 1,
do mesmo diploma legal, a Doutora (92143873) Margarida Augusta Moreira Marques Filiol de
Raimond.

(Por despacho de 09 de Outubro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 1.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado
pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º,
do mesmo diploma legal, o Assistente Hospitalar Graduado de Medicina Interna do QPCE
Doutor (91014186) Rogério Carregal Lourenço.

(Por despacho 17 de Outubro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 1.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado
pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo diploma legal, o Técnico Superior Principal do QPCE (91031273) Manuel Joaquim Sequeira
Afonso.

(Por despacho 20 de Novembro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 1.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado
pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º do
mesmo diploma legal, o Professor Catedrático António Maia Farinha Cadete.

(Por despacho 27 de Novembro de 2006)

04478283
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 2.ª classe, ao abrigo do disposto nos arts. 26.º e 38.º,  n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado
pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º,  do
mesmo diploma legal, o Professor Engenheiro (91046273) José Carlos Monteiro Galvão Teles.

(Por despacho 27 de Novembro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º, n.º 1 e n.º 2, 27.º,
n.º 1 e n.º 2, 34.º, n.º 3 e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por
ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do mesmo diploma, a AAE (92012993) Maria da
Conceição Ferro Eusébio.

(Por despacho 20 de Novembro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º, n.º 1 e n.º 2, 27.º,
n.º 1 e n.º 2, 34.º, n.º 3 e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por
ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do mesmo diploma, a AAE (92077771) Aida Alves
Farinha da Silva.

(Por despacho 19 de Setembro de 2006)

Considerando que a Assistente Administrativa Especialista (92064372) Maria Gabriela
Ferrão Henriques tem revelado, elevada competência técnico-profissional, extraordinário
desempenho e relevantes qualidades pessoais, contribuindo significativamente para a
eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Éxercito.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º, n.º 1, alínea d)
e n.º 2, alínea d), 27.º, n.º 1, alínea d), 34.º, n.º 3 e 38.º,  n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Dec.-Lei n.º 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do mesmo diploma,
a AAE (92064372) Maria Gabriela Ferrão Henriques.

(Por despacho 27 de Novembro de 2006)

Considerando que a Assistente Administrativa Especialista (92017293) Maria Teresa
Gomes Silva Vaz tem revelado, elevada competência técnico-profissional, extraordinário
desempenho e relevantes qualidades pessoais, contribuindo significativamente para a
eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Éxercito.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do disposto nos arts. 26.º, n.º 1, alínea d)
e n.º 2, alínea d), 27.º, n.º 1, alínea d), 34.º, n.º 3 e 38.º,  n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Dec.-Lei n.º 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do mesmo diploma,
a AAE (92017293) Maria Teresa Gomes Silva Vaz.

(Por despacho 27 de Novembro de 2006)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,  do Dec.-
Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do mesmo
decreto, a AAE (92032281) Maria Preciosa Baptista Alves Ferreira das Neves Correia.

(Por despacho 01 de Agosto de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,
do Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo decreto, a AAE (92002989) Ana Luísa Teixeira da Silva Rodrigues.

(Por despacho 28 de Novembro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,
do Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo decreto, a AAE (92071974) Maria José da Silva Dias Costa Rosado.

(Por despacho 28 de Novembro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,
do Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo decreto, a AAE (92072574) Maria Isabel Vieira Simões Marques.

(Por despacho 28 de Novembro de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,
do Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo decreto, a AAE (92067673) Maria Odete Anjos Sá Prudêncio.

(Por despacho 01 de Agosto de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,
do Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo decreto, a AAP (92015487) Isabel Maria Moreira de Oliveira Geirinhas.

(Por despacho 01 de Agosto de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º,
do Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do
mesmo decreto, o AAP (910914073) José Manuel Bustorff Gião.

(Por despacho 01 de Agosto de 2006)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 27.º e n.º 3 do art. 34.º, do
Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.º, do mesmo
decreto, a OP. Lavandaria (92003782) Olívia Faria Campinho Antunes.

(Por despacho 01 de Agosto de 2006)
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Condecorado com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviços Especiais das FAP,
por despacho de 8 de Setembro de 2006, e em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Dec.-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro:

OPER. PRINCIPAL (91073377) Manuel dos Santos Ramos, "Moçambique 2004".

Louvores

Louvo a Doutora (92143873) Margarida Augusta Moreira Marques Filiol de Raimond, pela
forma extraordinariamente devotada, esclarecida, dinâmica e muito competente como durante mais de
trinta e dois anos serviu no Instituto de Odivelas (Infante D. Afonso), prosseguindo uma distinta e brilhante
carreira, plena de dignidade e de profundo respeito pelos valores da Instituição.

Dotada de um elevado sentido ético, prestígio incontestável, invulgares qualidades morais e humanas
e grande determinação, são-lhe igualmente reconhecidos invulgares dotes de carácter, de que se destacam
uma vincada personalidade, elevado sentido de missão e viva inteligência. Este singular conjunto de
qualidades marcaram o seu desempenho nos vários cargos de docência e direcção que exerceu naquele
Estabelecimento Militar de Ensino e constituiu-se o cerne da excelência dos serviços prestados durante toda
a carreira, pautada em permanência por desempenhos de elevado pragmatismo, inexcedível dedicação e
de manifesta generosidade que justificadamente encontram apropriada tradução numa folha de serviços
que a dignifica e enobrece.

Transmitindo um elevado saber cientifico e rigor técnico e impondo, permanentemente, valores de
verdade e coerência, como professora e educadora a sua excepcional cultura cientifica e pedagógica
permitiram desenvolver uma acção preponderante e de elevado mérito no cumprimento da missão
educativa do Instituto de Odivelas que muito contribuiu para a formação de gerações sucessivas de alunas
que, ocupando algunas delas lugares de destaque na sociedade portuguesa, deram um inestimável
contributo ao desenvolvimento de Portugal.

No cargo de Subdirectora, onde revelou notável espírito de missão e invulgar capacidade de trabalho,
distinguiu-se pela forma extremamente dedicada e organizada como planeou e coordenou um vasto
conjunto de actividades que deram ao Instituto uma marca de realização e de optimismo que muito
contibuíram para a excelência no cumprimento da sua missão e o reforço do prestígio do Exército.

Durante o período que desempenhou as funções de Directora do Instituto de Odivelas, reafirmou as
extraordinárias qualidades já anteriormente demonstradas, de que se destacam uma notável competência
técnico-científica, um alto sentido do dever, a uma conduta ética irrepreensível. Consequência da sua
brilhante acção formativa e de uma exemplar e esclarecida acção de Direcção, é de relevar os
extraordinários resultados obtidos pelo Instituto de Odivelas nas provas de acesso ao Ensino Superior,
os melhores de todas as escolas do sector público, e paralelamente, fruto da sua sensibilidade e empenho,
a participação das alunas, nas cerimónias militares do dia de Portugal e do dia do Exército, integradas no
Batalhão Colegial, contribuindo desta forma para o brilhantismo e excelência deste tipo de eventos. Nestes
termos, sob a sua liderança o Instituto de Odivelas adquiriu reforçado prestígio e fez jus ao papel ímpar
que desempanha no universo do ensino, como instituição de referência em Potrugal, ficando como traço
indelével da Direcção da Doutora Margarida Augusta Moreira Marques Filiol de Raimond, a marca
distinta do seu exemplo para as alunas do Instituto de Odivelas de quem sempre soube estar próxima.

Por tudo o que precede, é de inteira justiça e muito me apraz sublinhar o desempenho da Doutora
Margarida Augusta Moreira Marques Filiol de Raimond no exercício das funções atribuídas ao longo da
sua preenchida carreira, o qual classifico de extraordinários, relevantes e distintíssimos, deles tendo
resultados honra e lustre para o Exército, para as Forças Armadas e para o País.

09 de Outubro de 2006 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Valença Pinto, general.
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Louvo o Professor Catedrático António Maia Farinha Cadete, pela forma extraordinariamente
competente, eficiente e dedicada como desempenhou, durante 36 anos, as funções de docência e outras
de carácter científico e cultural na Academia Militar.

Tendo iniciado o seu percurso académico como professor das cadeiras de "Introdução aos
Computadores e Programação", "Cálculo Automático" e "Sistemas Lógicos e Computadores", desde logo
revelou consolidados conhecimentos técnicos e científicos e invulgares capacidades pedagógicas que muito
contribuíram para a formação de várias gerações de oficiais.

Posteriormente, na regência das disciplinas de "Algébra", "Matemática" e "Métodos Numéricos",
para além de ter confirmado a competência profissional que lhe era reconhecida e as sólidas qualificações
que possuía para o magistério, desenvolveu novas metodologias de abordagem e ensino de temáticas
complexas que se traduziam em assinaláveis melhorias do rendimento escolar dos alunos.

De relevar, ainda, a forma como, em acumulação com as actividades docentes, assumiu os cargos
de Coordenador do Grupo Disciplinar das Matemáticas, Informática e Representação Gráfica e de Chefe
do Departamento de Ciências Exactas e Naturais, no exercício dos quais evidenciou grande inteligência,
senso e ponderação e qualidades de organização que lhe granjearam consideração de todos os que com
ele privaram.

Tendo dedicado, de forma desinteressada e generosa, muitas horas dos seus tempos de lazer à
instituição que serviu ao longo de mais de três décadas, o professor Farinha Cadete tornou-se uma
referência tanto para os alunos, que se habituaram a ver nele um mestre sempre disponível, como para os
colegas e superiores hierárquicos a quem apoiou com um conselho sábio e oportuno, nomeadamente como
professor decano.

Pelo seu extraordinário desempenho, elevada competência e notáveis qualidades pessoais e
profissionais, de que se destacam a sólida formação moral, integridade de carácter, irrepreensível conduta
moral e cívica, sentido de responsabilidade e gratificante espírito de sociabilidade, é o Professor Farinha
Cadete merecedor que os serviços por si prestados em prol da formação dos oficiais do Exército e da
Guarda Nacional Republicana e do cumprimento da missão da Academia Militar, sejam publicamente
reconhecidos e considerados como relevantes e de extarordinário mérito.

27 de Novembro de 2006 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Valença Pinto, general.

Louvo o Professor Engenheiro (91046273) José Carlos Monteiro Galvão Teles, pela elevada
competência técnico-profissional e dedicação com que, ao longo de 33 anos, exerceu funções docentes no
Departamento de Ciências e Tecnologia de Engenharia, na Academia Militar.

Iniciando actividades académicas como Professor Adjunto, em acumulação com a docência no
Instituto Superior Técnico, foi, após a entrada no QPCE, equiparado a Professor Associado com
Agregação, assumindo a regência das disciplinas de "Mecânica de Fluidos I", "Mecânica de Fluidos II",
"Electrónica e Instrumentação", "Orgãos de Máquinas", "Mecânica Física", "Electricidade e Magnetismo",
"Mecânica dos Sólidos" e "Máquinas Eléctricas", as suas elevadas qualificações universitárias, adquiridas
em instituições de natureza científica nacionais e estrangeiras, aliadas à bem sucedida prática profissional,
concorreram de modo decisivo para que várias gerações de oficiais do Serviço de Material adquirissem as
melhores competências técnicas nos domínios da mecânica e da electrónica.

De realçar igualmente, a forma segura, discreta e muito competente como desempenhou as
actividades de Coordenador do Grupo Disciplinar de Engenharia Mecânica, no exercício do qual revelou,
para além de notável senso e ponderação, profundo domínio de matérias de elevada complexidade científica
e tecnológica, condições estas que lhe permitiram orientar e dirigir com eficiência o Grupo Disciplinar na
procura de um ensino com mais qualidades e facilitador da aprendizagem dos alunos.

Pelas exemplares qualidades pessoais, profissionais, científicas e pedagógicas, evidenciadas durante
mais de três décadas, e pela dedicação e empenho demonstrado no exercício das funções que lhe foram
cometidas, é o Engenheiro Galvão Teles merecedor que os seus serviços prestados em proveito do ensino
da formação na Academia Militar, sejam publicamente reconhecidos e considerados relevantes e de muito
mérito.

  27 de Novembro de 2006 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Valença Pinto, general.
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Louvo o Assistente Hospitalar Graduado de Medicina Interna do QPCE (91014186)
Dr. Rogério Carregal Lourenço pelas relevantes qualidades pessoais, extarordinário desempenho
e elevada competência que sempre denotou nos serviços por si prestados ao Serviço de Saúde do
Exército, no Hospital Militar Principal, no decurso dos últimos 21 anos.

Ingressado no QPCE, após um período de prática médica e sólida especialização nos Hospitais Civis
de Lisboa, no Serviço 3 do Hospital de Santo António dos Capuchos, ainda sob a direcção do Dr. Valadas
Preto, pioneiro da Hematologia portuguesa, abraçando a especialidade de Medicina Interna e praticando
em paralelo Hematologia Clínica, cedo se afirmou como um excelente profissional no desempenho das
funções que lhe foram atribuídas no HMP, nomeadamente nos Serviços de Medicina e de Imunohemoterapia.
Para além das atribuições no Serviço de Medicina, na área do internamento e consulta externa, desenvolveu
igualmente uma profícua actividade na Consulta de Hematologia, reforçando e valorizando a competência
do Hospital nesta especialidade.

Dotado de uma personalidade de onde sobressaem excepcionais qualidades humanas como a
honestidade, a rectidão e a lealdade, o Dr. Rogério Lourenço, com a simplicidade que o caracteriza e o
distingue, demonstrou sempre uma inexcedível dedicação aos seus doentes, que muito o estimam e
admiram, bem como um excelente relacionamento com todos os seus colegas, nomeadamente com os mais
novos e os alunos de medicina, sempre disponível para ensinar e colaborar na orientação diagnóstica e
tratamento das diversas situações do foro médico e hematológico.

 Aliando às excelentes qualidades humanas uma elevada competência no âmbito técnico-profissional
e um extraordinário empenho médico, desde sempre pautado por uma ética irrepreensível, possuidor de
muito bom senso e grande prudência nas suas decisões clínicas, o Dr. Rogério Lourenço tem contribuído
ao longo da sua carreira para o elevado prestígio e muito proficiente cumprimento da missão do Hospital
Militar Principal, dignificando e honrando o Serviço de Saúde do Exército.

Pelo conjunto de virtudes e méritos atrás referidos e pela dedicação e alto nível profissional
demonstrados na sua já longa carreira médica ao serviço dos doentes da Família Militar e do Exército, é
de inteira justiça que o Dr. Rogério Lourenço seja publicamente louvado e os seus serviços reconhecidos
como tendo contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército.

17 de Outubro de 2006 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Valença Pinto, general.

Louvo o Técnico Superior Principal do QPCE (91031273) Manuel  Joaquim Sequeira Afonso,
pela extraordinária competência, inexcedível empenho e grande eficiência manifestadas ao longo de mais
de oito anos no exercício das funções de consultor jurídico na Secção de Assuntos Jurídicos e, depois, na
Assessoria Jurídica do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Detentor de uma sólida formação jurídica e de conhecimentos técnico-profissionais permanentemente
actualizados, sendo igualmente um profundo conhecedor da Instituição Militar, tem desenvolvido um
trabalho de natureza jurídica pleno de rigor, altamente eficaz e eficiente em todas as áreas do Direito e
demonstrado uma elevada capacidade de trabalho, grande sentido de objectividade e invulgar capacidade
de análise e de síntese. A tais qualidades acresce um espírito de abnegação e de sacrifício exemplar, bem
como uma notável dedicação e zelo no cumprimento das missões que lhe têm sido confiadas, a par de um
permanente sentido do dever e da disciplina, contribuindo com a sua acção para a defesa enérgica e
permanente dos interesses do Exército, resultando do seu exemplo e competência profissional um valioso
contributo para a imagem e prestígio do Exército.

Possuidor de sólidos valores morais e de uma excelente cultura geral e de esmerada educação, é
ainda de enaltecer a permanente disponibilidade do Dr. Manuel Afonso para orientar e aconselhar e o seu
invulgar espírito de camaradagem, sendo desta forma respeitado por todos e merecendo assim ser
destacado e apontado como exemplo a seguir, levam a reconhecer o extraordinário mérito dos serviços por
si prestados e o significativo contributo dos mesmos para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão
do Exército e, consequentemente das Forças Armadas.

20 de Novembro de 2006 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Valença Pinto, general.
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II — ADMISSÕES

Nomeações

Por despacho de 07 de Dezembro 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Fátima Maria Aveiro da Silva Oliveira, Assistente Administrativa Principal pertencente
ao Quadro de Pessoal Civil de Exército (QPCE), nomeada por tempo indeterminado com efeitos
a 01 de Maio de 2006, nos termos da alínea b) do n.º 3 do art. 15.º do Dec.-Lei n.º 10/2004, de
22 de Março, na categoria de Assistente Administrativa Especialista, da carreira de Assistente
Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocada na Unidade de
Apoio da Zona Militar da Madeira (UnAp/ZMM).

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(Diário da República, II série, n.º 04, de 05 de Janeiro de 2007)

Por despacho de 11 de Dezembro 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

António Manuel Geraldes Pires, Auxiliar de Acção Médica, pertencente ao Quadro de
Pessoal Civil do Hospital de Santa Cruz, nomeado em comissão de serviço extraordinário, nos
termos do n.º 4 do art. 6.º do Dec.-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de Assistente
Administrativo, da carreira de Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do Exército
(QPCE), ficando colocado na Direcção de Finanças (DFin).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 04, de 05 de Janeiro de 2007)

Por despacho de 31 de Janeiro 2007, do Chefe da RPC/DARH, proferido no uso de competência
subdelegada:

Maria de Lurdes Lampreia da Costa Vieira, nomeada por tempo indeterminado na carreira
e categoria de Auxiliar Administrativa, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos
do n.º 2 e 3 do art. 6.º do Dec.-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, ficando colocada na Unidade
de Apoio do Estado-Maior do Exército.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 6, Índice 184.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 43, de 01 de Março de 2007)

Por despacho de 12 de Janeiro de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Branca Amélia de Sousa Vieira, Assistente Administrativa Especialista pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil de Exército (QPCE), nomeada secretária do Gabinete do TGEN AGE,
nos termos do n.º 1 do art. 35.º do Dec.-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o
despacho n.º 88/93, de 19 de Maio do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e para
efeitos de suplemento por secretariado a que refere o n.º 4 do art. 11.º do Dec.-Lei n.º 393/90,
de 11 de Dezembro, com efeitos a 12 de Janeiro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(Diário da República, II série, n.º 44, de 02 de Março de 2007)
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Por despacho de 05 de Fevereiro 2007, do Chefe da RPC/DARH, proferido no uso de
competência subdelegada:

Carlos Alberto Alves Ferreira, nomeado por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Auxiliar de Serviço, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do art. 82.º
do Dec.-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, ficando colocado na Academia Militar.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 2, Índice 137.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 43, de 01 de Março de 2007)

Por despacho de 09 de Fevereiro 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
subdelegada:

Ana Maria Garcia Saragoça Horta, nomeada por tempo indeterminado na categoria de
Chefe de Armazém da carreira de Fiel de Depósito e Armazém, do Quadro de Pessoal Civil do
Exército,  com efeitos reportados a 01 de Maio de 2006, nos termos da alínea b), do n.º 3 do
art. 15.º do Dec.-Lei n.º 10/04, de 22 de Março, ficando colocada na Academia Militar.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 259.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 51, de 13 de Março de 2007)

——————

III — PROMOÇÕES

Por despacho de 02 de Fevereiro de 2007, do MGEN DARH, proferido no uso de
competência delegada, foi promovida à categoria de Operário Principal da carreira de Operário
Qualificado/Costureiro do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 3,
do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 427/84, ficando exonerada da categoria anterior à data de aceitação
do novo lugar, a Operária Qualificada/Costureira, abaixo mencionada, do mesmo quadro e
serviço:

Júlia dos Reis Oliveira, do Colégio Militar.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 43, de 01 de Março de 2007)

Por despacho de 02 de Fevereiro de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada, foi promovida à categoria de Tecnica Superior 2.ª Classe da área fincional de Finanças do
Quadro de Pessoal Civil do Exécito (QPCE), nos termos do n.º 3, do art. 6.º do Dec.-Lei n.º 497/99,
de 19 de Novembro, com efeitos a 09 de Setembro de 2006, ficando exonerada da categoria
anterior à data de aceitação do novo lugar, a Tecnica Superior Estagiária, abaixo mencionada, do
mesmo quadro e serviço:

Maria Dulce Ferreira Macedo, da Direcção de Finanças.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 43, de 01 de Março de 2007)
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IV —TRANSFERÊNCIAS

Por despacho de 05 de Fevereiro 2007, do Chefe da RPC/DARH, proferido no uso de
competência subdelegada e após anuência da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal:

Maria Cristina Vieira Pereira, Assistente Administrativa Principal, do Quadro de Pessoal
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal, transferida para lugar da mesma categoria e carreira
do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocada na Direcção de Administração
de Recursos Humanos (DARH).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 2, Índice 233.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(Diário da República, II série, n.º 43, de 01 de Março de 2007)

——————

V — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação, torna-se publica a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que,
a partir do próximo mês de Janeiro, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da
respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:

António Henriques Pinho Marques, Chefe de Serviço de Ortopedia, do HMR2, € 4.781,08;
Davide Vieira Rodrigues Pais, Despenseiro 1º Escalão, da MM LISBOA, € 570,88;
Elisabeth Anne Nunes Silva, Chefe de Bar, da MM LISBOA, € 622,26;
Esmeralda Lourenço Correia Calamote, Enfermeira Graduada, do HMP, € 3.015,31;
Fernando José Pereira Graça, Mestre, OGME, € 803,56;
Francisco Fernandes Dantas, Barbeiro, do RG3, € 613,86;
Francisco José Pimentel, Fiel de Depósito e Armazém, do HMP, € 658,52;
Francisco Marques Castanho, Telefonista, da DARH,  € 766,62;
Helena Bárbara Sá Pinto, Empregada de Messe, da MM LISBOA, € 705,84;
Ilda Lopes Cardoso Rodrigues, Empregada Administrativa, da MM LISBOA, € 557,87;
Irene Alves Ferreirinha, Professora, do IO, € 2.609,44;
José Carlos Monteiro Galvão Teles, Professor Associado Agregação, da AM, € 3.937,18;
José Conceição Costa, Electricista Auto, do CTAT, € 575,95;
José Manuel Madeira, Chefe de Armazém, da AM, € 750,39;
Leonor Maria Santos R. Vale Ferreira Costa, Assistente Admin Principal, da DARH, € 976,38;
Maria Anunciação Rodrigues Costa, Assistente Admin. Principal, do HMR2, € 840,21;
Maria Conceição Cerqueira Abreu, Chefe de Grupo Especializado, das OGFE, € 788,30;
Maria Conceição Oliveira Dias Calado, Chefe de Armazém, do DGME, € 1.073,85;
Maria Emília Ferreira Lopes, Embaladeira, da MM LISBOA, € 473,06;
Maria Isabel Alexandre Coré Vicente, Operadora de Lavandaria, do CTAT, € 568,35;
Maria Isabel Palma Dinis Viseu, Auxiliar de Acção Medica, HMP, € 658,32;
Maria Lídia Tormenta B. Calvário Clemente, Professora, do IO, € 2609,44;
Maria Odete Ferreira Silva Almeida, Encarregada de Sector, do DGME, € 1.640,07;
Maria Rosário Maia S. M. Carvalho Araújo, Assistente Admin Especialista, da DSM, € 965,13;
Nuelma Conceição Guerra, Assistente Admin. Principal, QG/GML, € 772,77;
Vítor Manuel Amaral Oliveira, Professor, do CM, € 2.609,44.
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Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação, torna-se publica a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que,
a partir do próximo mês de Fevereiro, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados
da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:

Alberto Cardoso, Cozinheiro, do HMB, € 631,61;
Alcides Santos Coimbra, Encarregado de Armazém, da MM LISBOA, € 877,39;
António Ribeiro Martins, Chefe de Mesa, da MM LISBOA, € 701,04;
António Rodrigues Vasco, Empregado de Armazém 1º Escalão,  da MM LISBOA, € 714,31;
Carlos Manuel Sirgado Silva, Empregado de Armazém, da MM LISBOA, € 742,60;
Clara Maria Coelho Parreira Barata, Auxiliar de Serviço, do BISM, € 210,55;
Dorília Maria Viegas Pedrinho Paula Ferreira, Assistente Admin. Principal, da AM, € 721,79;
Esmeralda Rodrigues F. Campos Lobo, Assistente Admin. Especialista, da EPSM, € 919,91;
Eulália Jesus Pires Silva Martins, Assistente Admin. Especialista, da DFin, €976,38;
Francisco José Bento Sequeira, Chefe de Mesa 3º Escalão, da MM LISBOA, € 507,67;
José Ferreira Costa, Operário Qualif./Serralheiro, AMSJ, € 621,19;
José Joaquim Calisto, Condutor de Automóveis, da MM LISBOA, € 696,06;
José Rodrigues António, Operário Semiqualificado, do IMPE, € 583,61;
Luís Maria Arsénio, Jardineiro Nível 1, da MM LISBOA, € 489,63;
Maria Albertina Garrido A. Ferraz Flores, Professora, do IO, € 2.478,66;
Maria Cândida Albuquerque Moreira Azevedo, Cozinheira, da ESSM, € 558,45;
Maria Conceição Rodrigues Raposo, Assistente Admin. Especialista, da AM, € 793,39;
Maria Élida Mourinho C. M. Galriça, Assistente Admin. Especialista, da EPC, € 838,45;
Maria Jesus Barbosa Nunes, Enfermeira Graduada, do HMR1, € 1.712,00;
Maria Lourdes Graça Santo Vieira, Assistente Admin. Especialista, do CFinLog, € 1.42,12;
Narcisa C. Alves Oliveira Rodrigues, Empregada Administrativa, da MM LISBOA, € 849,69;
Raul Camilo Rosário, Operário Qualificado, do CMSM, € 583,93;
Vítor Manuel Almeida Pereira, Pintor 1º Escalão, das OGFE, € 522,13.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação, torna-se publica a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que,
a partir do próximo mês de Março, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da
respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:

Carlos Alberto Kruss Fanha Vicente, Professor Assistente, do IMPE, € 1.863,06;
Ilda Conceição Baptista Monteiro, Assistente Administrativa, do CM, €727,62;
Isabel Benvinda Rodrigues Jardim, Enfermeira Graduada, do HMP, € 1.833,33;
João Vasco Martins Leitão, Operador de Máquinas, da MM LISBOA, € 599,75;
Joaquim Pereira Gonçalves, Professor, do CM, € 2.551,90;
Joaquim Silva Mendes, Motorista de Pesados, do IMPE, € 763,32;
José Nogueira Moreira Ramos, Professor Adjunto, do IMPE, € 3.068,39;
Luís José Fernandes, Professor, do IMPE, € 1.737,16;
Maria Emília Alves Freitas Santos, Auxiliar de Serviços, do BISM, € 395,42;
Maria Helena Paiva Cristóvão Correia, Assistente Admin. Principal, da DARH, € 622,56;
Maria Isabel Conceição Silva, Empregada de Messe, da MM LISBOA, € 679,83;
Maria José Coutinho Fortes, Assistente Admin. Especialista, da DFin, € 985,15;
Maria Lucinda Bernardino Rodrigues, Assistente Admin. Especialista, da DARH, € 895,20;
Maria Luísa Jacinto Campos Pereira, Auxiliar de Serviços, da EPE, € 435,16;
Maria Lurdes Alves Azevedo, Vigilante, do MusMil LISBOA, € 586,03;
Maria Vitória Câmara Clemente, Técnica de Informatica Adjunta, do CIE, € 816,54;
Rogério Carregal Lourenço, Assistente Graduado, do HMP, € 2.304,78;
Valentina Afonso Lourenço, Assistente Admin. Especialista, da DFin, € 917,53.
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Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação, torna-se publica a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que,
a partir do próximo mês de Abril, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da
respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:

Ana Fernanda Gomes Bastos Oliveira, Assistente Administrativa, do CTAT, € 633,78;
António Cabral Semedo, Empregado de Armazém, da MM LISBOA, € 637,18;
António Manuel Brito Vilhena, Barbeiro 1.ª Classe, do QG/GML, € 730,60;
Bento Jorge Pereira Ribeiro, Pedreiro, da MM LISBOA, € 393,32;
Diamantino Silva Oliveira, Assistente Admin. Especialista, do RI19, € 830,41;
Florinda Maria Arsénio, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, € 846,58;
Graça Maria Ferreira Castro Vaz, Assistente Admin. Principal, HMR2, € 499,48;
Jorge José Silva Gama, Assistente Admin. Especialista, AM, € 946,44;
Lisete Lemos Lopes Soares, Assistente Admin. Principal, DARH, € 964,43;
Manuel Augusto Alves, Barbeiro, RICB, € 674,22;
Manuel José Neto Godinho, Marceneiro, EPE, € 771,78;
Manuela Horta Sousa Braz Nogueira, Professora, IO, € 929,20;
Maria Alzira Sousa Fernandes, Assistente Admin. Principal, DARH, € 846,58;
Maria Elisabete Cunha Dias Rita, Auxiliar de Acção Médica, HMP, € 724,64;
Maria Eugenia Jesus Almeida, Assistente Admin. Especialista, DFin, € 946,44;
Maria Isabel Marques Coelho Sousa Matos, Professora, IO, € 2631,84;
Maria Manuela Nunes Gomes, Encarregada de Serviços, EPI, € 510,68;
Maria Sara Portugal Baptista Almeida, Assistente Graduada, HMP, € 3329,31;
Maria Teresa Violante Azevedo Rua, Assistente Admin. Especialista, EPI, € 645,90.

——————

VI — OBITUÁRIO

2007

Janeiro, 25 — TEC PRO PRIN (91025488) João Manuel Rosa Cordeiro, da DIE.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general

Está conforme:
O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 2/31 DE AGOSTO DE 2007

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91001085) Pedro Raimundo de Freitas Ferreira.

(Por despacho de 2 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91008580) José Manuel Pessoa Milhano

(Por despacho de 2 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o Assessor Jurídico (91003398) Jorge Paulo Ramos de Almeida Ferreira.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o LIC DIR João Manuel Nunes de Campos.

(Por despacho de 13 de Fevereiro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a Assessora Principal (91522911) Fernanda Augusta Sabino Brito Ferreira
Neves .

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

04478283
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o TEC INF ADJ (91022678) Vasco Manuel Belchior Silva.

(Por despacho de 29 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAE (92014993) Maria Gisela Ruivo Carrajola dos Santos Fazendeiro.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAE (92108473) Maria Adelina Ferreira de Paiva.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAE (92144273) Maria Margarida Silva Félix Sousa Pinto.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAE (92064573) Maria de Lourdes Jesus Lauret Duarte Ferreira
Macedo .

(Por despacho de 14 de Junho de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército, de 4.ª Classe, nos termos do disposto nos artigos 27.º e n.° 3, do
34.° do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do
art. 25.°, do mesmo diploma, a AAE (92006692) Maria Angelina Silva Neto Albernaz.

(Por despacho de 19 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAE (92006192) Catarina Ascenção Bajanca Sardinha Correia.

(Por despacho de 2 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAE (92010194) Maria Leonor Martins Rodrigues.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do disposto nos artigos 26.º, n.º 1, alínea
d) e n.º 2, alínea d), 27.º, n.º 2, 34.°, n.º 3 e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de
Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.º do mesmo diploma, a AAP (92072874)
Teresa de Jesus dos Santos  Felicíssimo.

(Por despacho de 30 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAP (92109377) Maria do Céu da Silva Dias Carvalho.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AAP (92001580) Maria de Lurdes Fidalgo Teixeira.

(Por despacho de 20 de Junho de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AA (92135473) Arminda Chaveiro Damasia Joana Valadas.

(Por despacho de 20 de Junho de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o OPAQ (91015382) Manuel José Neto Godinho.

(Por despacho de 16 de Junho de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a AUX SERV (92012277) Josefa Manuel.

(Por despacho de 2 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art.25.º do
mesmo decreto, a AUX SERV (92037276) Laurinda Fernandes Lima Vieira.

(Por despacho de 2 de Março de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, a Cozinheira (92027187) Maria Adelaide Rosa Batista Marques.

(Por despacho de 13 de Fevereiro de 2007)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o Operário Semi-Qualificado (91003887) José Rodrigues António.

(Por despacho de 17 de Maio de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o Vigilante (91011486) Francisco Inácio Martins Gonçalves.

(Por despacho de 20 de Junho de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques—Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do
mesmo decreto, o FDA (91046677) Jorge Luis Santos Monteiro.

(Por despacho de 18 de Maio de 2007)

Louvores

Louvo a Assistente Administrativa Principal (92072874) Teresa de Jesus dos Santos
Felicíssimo, porquanto, durante cerca de trinta e um anos ao serviço do jornal do Exército, primeiro
com funções administrativas e depois como Secretária do Director, tem vindo a desempenhar sempre
com extraordinário zelo, competência e sentido de responsabilidade o seu trabalho.

Sensata e discreta, soube estabelecer os mais diversos contactos com o exterior, sempre de forma
eficiente e cuidada, contribuindo também para o prestígio deste órgão de informação do Exército.

Muito correcta e prestável tem demonstrado ser, sempre que necessário, um bom elemento
colaborador da redacção, evidenciando uma disponibilidade e vontade de bem servir digna de assinalar.

É, pois, de toda a justiça realçar as suas capacidades técnico-profissionais que revelam elevada
competência, extraordinário empenho e relevantes qualidades pessoais, contribuindo significativamente
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército.

30 de Maio de 2007 — O Chefe do Estado Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general

——————

II — ADMISSÕES

Nomeações
Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência

delegada:
Arlindo Conceição de Carvalho, Assistente Graduado da Carreira Médica Hospitalar da Área

Funcional de Ginecologia/Obstetrícia, do QPCE/HMP, nomeado por tempo indeterminado na categoria de
Chefe de Serviço, nos termos do n.º 8 do art. 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, após
concurso, Chefe de Serviço da mesma carreira, grupo e quadro, com colocação no Hospital Militar
Principal, considerando-se exonerado do anterior lugar a partir da data da aceitação do novo cargo.

(Isento da fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 111, de 11 de Junho de 2007)
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Por despacho de 20 de Abril de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Delfim dos Santos Ferreira, Técnico Especialista de Diagnóstico e Terapêutica, área
profissional de Radiologia do QPCE/HMP, nomeado por tempo indeterminado na categoria de Técnico
Especialista de 1 ª Classe, nos termos do n.º 8 do art. 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro,
após concurso, Técnico Especialista de 1.ª Classe da mesma carreira, grupo e quadro, com colocação
no Hospital Militar de Belém, considerando-se exonerado do anterior lugar a partir da data da aceitação
do novo cargo.

(Isento da fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 100, de 24 de Maio de 2007)

Por despacho de 20 de Abril de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Gracinda Maria Rocha Miranda Albuquerque Leite, Técnica de 2.ª Classe de Diagnóstico
e Terapêutica, área profissional de Análises Clínicas e Saúde Pública do QPCE/HMR1, nomeada
por tempo indeterminado na categoria de Técnica de 1.ª Classe, nos termos do n.º 8 do art. 6.º do
Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, após concurso, Técnica de 1.ª Classe da mesma
carreira, grupo e quadro, com colocação no Hospital Militar Regional N.º 1, considerando-se
exonerada do anterior lugar a partir da data da aceitação do novo cargo.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 100, de 24 de Maio de 2007)
(DR II Série n.º 118, de 21 de Junho de 2007)

Por despacho de 25 de Junho de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada,

Patrícia Alexandra Pereira Ramos Nunes, Assistente Administrativa Especialista, foi
nomeada por tempo indeterminado na categoria de Técnica de Informática Grau 1, Nível 1, Área
Funcional de Informática, da Carreira de Técnico de Informática, do Quadro de Pessoal Civil do
Exército (QPCE), nos termos do n.º 2 do art. 6.º do Decreto-Lei n.º 427/99, de 19 de Novembro,
conjugado com o n.º 1 do art. 24.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, precedendo de
processo de reclassificação, ficando colocada no IGeoE, sendo integrada no escalão 1, índice 332.
Conta tempo na carreira desde 17Out06 e na categoria desde 17Abr07.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 144, de 27 de Julho de 2007)

Por despacho de 08 de Março de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

João Gabriel Feijó Martins da Silva, Técnico de Informática Estagiário, nomeado por
tempo indeterminado na Categoria de Técnico de Informática Grau 1 Nível 1, Área Funcional de
Informática, da Carreira de Técnico de Informática, do Quadro de Pessoal Civil do Exército
(QPCE), nos termos do n.º 2 do art. 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, conjugado
com o n.º 1 do art. 24.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, precedendo de processo de
reclassificação, ficando colocado no CIE, sendo integrado no escalão 1, índice 332. Conta tempo
na carreira desde 27Mar06 e na categoria desde 28Set06.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 73, de 13 de Abril de 2007)
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Por despacho de 20 de Abril de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Alexandra Marisa Oliveira de Sousa, nomeada por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Operador de Reprografia, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3
do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocada na Escola Prática de
Serviços.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 151.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 100, de 24 de Maio de 2007)

Por despacho de 08 de Março de 2007, do TGEN AGE proferido no uso de competência
subdelegada:

Fernando Manuel Rodrigues Alves, nomeado por tempo indeterminado na categoria de
Chefe de Armazém da carreira de Fiel de Depósito e Armazém, do Quadro de pessoal Civil do
Exército, com efeitos reportados a 01 de Maio de 2006, nos termos da alínea b), do n.º 3, do art. 15.º
da Lei n.º 10/2004 de 22 de Março, ficando colocado na Unidade de Apoio da Brigada Mecanizada.

Tem direito ao Escalão 1, Índice 259.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)
(DR II Série n.º 89, de 9 de Maio de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Maria da Conceição Fonseca Custódio, nomeada por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do
Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocada na Escola Prática de Engenharia.

Tem direito ao Escalão 4, Índice 170.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

António João Inverno Matias,  nomeado por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º
do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocado no Colégio Militar.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Belmiro Fortes Nóbrega Vieira, nomeado por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º
do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocado no Colégio Militar.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 107, de 4 de Junho de 2007)
(DR II Série n.º 123, de 28 de Junho de 2007)
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Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Cândida Margarida Pereira Tomás, nomeada por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do
Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocada na Unidade de Apoio da Brigada
Mecanizada.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

César João Pessoa Simões, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado no Regimento de Infantaria 14.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Helena dos Santos Ramos, nomeada por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocada na Academia Militar.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Jorge Fernando Coelho Pereira, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado na Unidade de Apoio do Comando de Pessoal.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Júlio Paulo Rodrigues Raposeiro, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado na Unidade de Apoio da Brigada de Intervenção.

Tem direito ao Escalão 2, Índice 151.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2 4.ª Série2 0

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Luís Filipe Cunha Graça, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado na Academia Militar.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 73, de 13 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Nelson Alberto Madeira Coelho, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado na Escola do Serviço de Saúde Militar.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 73, de 13 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Paulo Alexandre Ferreira da Costa, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado no Regimento de Manutenção.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 73, de 13 de Abril de 2007)

Por despacho de 21 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Paulo Jorge Mendonça Frias, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado no Instituto Militar Pupilos do Exército.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 26 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Rui Jorge Dinis Silva, nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de Auxiliar
Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89
de 07 de Dezembro, ficando colocado no Colégio Militar.

Tem direito ao Escalão 4, Índice 155.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 78, de 20 de Abril de 2007)
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Por despacho de 26 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Paulo Jorge Ribeiro dos Santos, nomeado por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3
do art. 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocado na Academia Militar.

Tem direito ao Escalão 4, Índice 155.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 78, de 20 de Abril de 2007)

Por despacho de 26 de Março de 2007, do MGEN DARH proferido no uso de competência
subdelegada:

Liliana Isabel Sequeira Costa, nomeada por tempo indeterminado na carreira e categoria
de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do art. 4.º
do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando colocada na Academia Militar.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 146.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 78, de 20 de Abril de 2007)

Por despacho de 05 de Março de 2007, do Chefe da Repartição de Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada:

Maria Angelina Ferreira Teixeira Silva, nomeada por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Auxiliar de Serviços, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do art. 82.º do
Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 de Março, ficando colocada no Hospital Militar Regional N.º 1.

Tem direito ao Escalão 2, Índice 137.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série, n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Contrato Administrativo de Provimento

Por despacho de 27 de Dezembro de 2006 do Ministro do Estado e das Finanças, após proposta de
13 de Junho de 2006 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:

César Rodrigo Fernandez  – celebrado contrato administrativo de provimento, a tempo
integral, para exercer funções de Professor Auxiliar, na Academia Militar, com efeitos reportados
a 01de Março de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
(DR II Série n.º 144, de 27 de Julho de 2007)

Por despacho de 30 de Junho de 2006 do Ministro do Estado e das Finanças, após proposta
de 10 de Maio de 2006 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:

Maria da Graça Blanco Vilar da Silva – celebrado Contrato Administrativo de Provimento, a
tempo integral, para exercer funções de Professora Assistente Equiparada, no Instituto Militar Pupilos do
Exército, com efeitos reportados a 02 de Janeiro de 2006.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
(DR II Série n.º 145, de 30 de Julho de 2007)
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Por despacho de 30 de Junho de 2006 do Ministro do Estado e das Finanças, após proposta de
10 de Maio de 2006 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:

Ana Cristina Louro Ribeiro Doutor Simões – celebrado Contrato Administrativo de Provimento,
a tempo integral, para exercer funções de Professora Assistente Equiparada, no Instituto Militar Pupilos
do Exército, com efeitos reportados a 02 de Janeiro de 2006.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
(DR II Série n.º 144, de 27 de Julho de 2007)

Comissão de Serviço Extraordinária

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Otílio Guerreiro Borralho, Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do
Exército (QPCE), foi nomeado em comissão de serviço extraordinária, para o exercício de funções
prévias em regime de estágio, pelo período de seis meses, na Categoria de Técnico de Informática
Estagiário, para efeitos de reclassificação profissional na Categoria de Técnico de Informática de
Grau 1, Nível 1, da Carreira de Técnico de Informática, do mesmo Quadro, nos termos do n.º 2 do
art. 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do art. 10.º
do Decreto-Lei n.º 97/01 de 26 de Março, ficando posicionado no escalão 1, índice 290, com colocação
no Instituto Geográfico do Exército (IGeoE).

O presente despacho produz efeitos a 21 de Maio de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 118, de 21 de Junho de 2007)

Por despacho de 01 de Março de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Maria Cidália Emília Duarte da Silva, Cozinheira, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil

do Exército, nomeada em Comissão de Serviço Extraordinária, nos termos do n.º 2 do art. 6.º do
Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na carreira e categoria de Empregado de Mesa do Quadro
de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocada na Escola do Serviço de Saúde Militar (ESSM).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 6, Índice 189.
(Isento de fiscalização prévia do T. Contas)

(DR II Série n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

——————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Rescisões

Vasco Alberto Varela Pinto Martins Ferreira, docente da Academia Militar, rescinde por mútuo
acordo, o Contrato Administrativo de Provimento com o Exército, como Professor Associado com
Agregação, com efeitos reportados a 12 de Março de 2007.

(Isento da fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 88, de 8 de Maio de 2007)
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Denúncias de contrato

Por despacho de 24 de Maio de 2007 do Chefe da Repartição de Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada:

Foi autorizada a denúncia do contrato da Auxiliar de Serviços, Maria Clara Cupertino Pombo
Domingos, colocada na Escola de Tropas Pára-Quedistas, a partir de 27 de Maio de 2007, nos termos
do n.º 1 do art. 447.º da Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 119, de 22 de Junho de 2007)

Por despacho de 24 de Maio de 2007 do Chefe da Repartição de Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada:

Foi autorizada a denúncia do contrato da Auxiliar de Serviços, Mafalda Maria Alves dos Reis,
colocada na Escola Prática de Infantaria, a partir de 30 de Maio de 2007, nos termos do n.º 1 do art. 447.º
da Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 119, de 22 de Junho de 2007)

Por despacho de 02 de Julho de 2007 do Chefe da Repartição de Pessoal Civil, proferido no uso de
competência subdelegada:

Foi autorizada a denúncia do contrato da Auxiliar de Serviços, Isabel Maria dos Santos Costa
Coelho, colocada no Regimento de Artilharia N.º 4, com efeitos a partir de 13 de Julho de 2007, nos termos
do n.º 1 do art. 447.º da Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 145, de 30 de Julho de 2007)

Demissões

Por despacho de 9 de Janeiro de 2007, do Chefe do Estado-Maior do Exército, proferido no uso da
sua competência:

Foi aplicada a pena de demissão à auxiliar de serviços (92018397) Elsa Isabel Lima
Furtado, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 1 do
art. 69.º do Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, em conjugação com o n.º 2 do art.º 59.º do
mesmo diploma, faz-se pública a demissão da funcionária, a qual produz os seus efeitos 15 dias
após a publicação do presente aviso.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)
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IV — PROMOÇÕES

Transições

Por despacho de 01 de Março de 2007 do TGEN AGE, Deolinda Freitas Monteiro,
Assistente da Carreira Médica Hospitalar da Área Funcional de Medicina Interna, do Quadro do
Pessoal Civil do Exército/Hospital Militar Regional N.º 1, transita para Assistente Graduado desde
01 de Julho de 2004, nos termos do art. 23.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei 210/91, de 11 de Junho.

(Isento da fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 100, de 24 de Maio de 2007)

——————

V — TRANSFERÊNCIAS

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Alexandra Isabel Simões Dias Coutinho, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 250, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no Colégio
Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Alexandre Manuel Pegado Ferreira Fernandes, Professor do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 620, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no
Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no Colégio
Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Adília Graziela Andrade Cardoso, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 510, transita para lugar de
idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no
Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no Colégio
Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 24.ª Série 2 5

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Alda Maria Teixeira Ferreira Valente, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 320, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do
disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Ana Branca Ferreira Silva Dores Marques ,  Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de
recrutamento 330, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal
Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro,
ficando colocada presentemente a  pr esta r  serviço no Insti tuto de Odivela s a  par t ir  de
01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Ana Paula Pires Rodrigues,  Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro
de Pessoal do Ministér io da Educação, do código do grupo de recrutamento 330, transita
para lugar  de idêntica categoria  e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro,  f icando colocada
presentemente a  pr es ta r  serviço no Ins t itu to Mili t ar  Pupilos  do Exército a  pa r t ir  de
01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Ana Luísa Fernandes da Silva Johane Tendeiro, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
330, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, f icando colocada
presentemente a  pr es ta r  serviço no Ins t itu to Mili t ar  Pupilos  do Exército a  pa r t ir  de
01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)
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Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Anabela Diniz Bispo, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 600, transita para lugar de idêntica categoria
e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99
de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de
01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Anabela Ferreira Pinto, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 330, transita para lugar de idêntica categoria
e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99
de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de
01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Carlos Manuel Emídio Marques Carvalho, Professor do Ensino Básico e Secundário
do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 530,
transita  para  lugar de idêntica  categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do
Exército, por  aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º  417/99 de 21 de Outubro,  ficando
colocado presentemente a  prestar  serviço no Instituto Militar  Pupilos do Exército a
part ir  de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Eugénia Maria da Silva Marques, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de Pessoal
do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 620, transita para lugar de idêntica categoria
e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de
21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no Instituto Militar Pupilos do Exército
a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 124, de 29 de Junho de 2007)
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Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Guilherme Alexandre Louro de Almeida, Professor do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 510, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do
disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar
serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Isabel Maria Ferreira dos Santos Augusto Torres, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
250, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Joaquim da Cruz Bernardo, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 500, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no
Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

José Manuel Guerreiro Vaz Filipe, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de Pessoal
do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 240, transita para lugar de idêntica categoria
e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de
21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de
01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

José João Balança Lopes, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 510, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
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no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço
no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Judite Maria da Graça Monteiro Pinto Sequeira da Rosa, Professora do Ensino
Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de
recrutamento 230, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil
do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando
colocada presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Leonor Ornelas de Medeiros Tavares, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 510, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do
disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Luís António Gonçalves Saldanha, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de Pessoal
do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 530, transita para lugar de idêntica categoria
e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de
21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de
Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Luís Filipe Varela da Silva, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 530, transita para lugar de idêntica categoria
e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99
de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no Instituto Militar Pupilos do Exército
a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)
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Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Luísa Maria Magalhães Fernandes Pais, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 200, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do
disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Manuel Joaquim Latas Segismundo, Professor do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 500, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a
prestar serviço no Instituto Militar Pupilos do Exército a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Marco Paulo Fortunato Arrifes, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 400, transita para lugar de
idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no
Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no Colégio
Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Margarida Rosa Carvalho de Sá Dantas, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 400, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do
disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Madalena Gonçalves Martins de Abrunhosa, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
300, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
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aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente
a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Firmina Cruz Faro Valadas de Albuquerque, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
420, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente
a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Teresa Branco de Matos Almeida, Professora do Ensino Básico e Secundário
do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 300,
transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente
a prestar serviço no Instituto Militar Pupilos do Exército a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria João Sampaio Morgado Crena Loff Barreto, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
520, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Teresa de Oliveira Pericão da Camara, Professora do Ensino Básico e Secundário
do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 510, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do
disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)
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Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Cristina Damião Galiano Ferreira da Costa, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
230, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Manuela Laurentino da Cunha Meneses Pereira da Silva, Professora do Ensino
Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de
recrutamento 410, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do
Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria do Rosário Isidoro Gonçalves Duarte, Professora do Ensino Básico e Secundário
do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 290,
transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente
a prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Maria da Graça do Nascimento Moreira Henriques, Professora do Ensino Básico e

Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
520, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria da Graça de Carvalho Moura dos Santos Garcia Leandro, Professora do Ensino
Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de
recrutamento 220, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil
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do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando
colocada presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Helena de Freitas Alves Fardilha Beja Lopes, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
320, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º  417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria de Lurdes Mendes Antunes de Beltrão Loureiro, Professora do Ensino Básico
e Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
330, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGENAGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Helena Caldeira Martins, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 240, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no
Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Virgínia Cortez de Miranda, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro
de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 500, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no
Instituto Militar Pupilos do Exército a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)
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Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Isabel Barros de Oliveira, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro
de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 230, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no
Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 doTGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria da Graça Roberto dos Santos Paulo, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 210, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Helena Pereira Proença, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 220, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no
Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria Amália Martins Fraga Rayagra, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 410, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a
prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria de Fátima Vila Real Coelho Soeiro e Sá, Professora do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
210, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército,
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por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Maria da Conceição Perdigão Simões Silva, Professora do Ensino Básico e Secundário
do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 300, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Marina Luísa Lopes Pina de Aguiar, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 230, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar
serviço no Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Miguel Henrique Sequeira Pereira Bastos, Professor do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 620, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar
serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Miguel Alexandre Trindade de Miranda da Conceição Santos, Professor do Ensino
Básico e Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de
recrutamento 620, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil
do Exército, por aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando
colocado presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)
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Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Olívia Maria Martins Paiva, Professora do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 430, transita para lugar
de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço
no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Paulo Alexandre Alves Ribeiro de Magalhães, Professor do Ensino Básico e Secundário
do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 430, transita
para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação
do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar
serviço no Instituto Militar Pupilos do Exército a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Pedro Jorge Gonçalves Landeiro Antunes Tomás, Professor do Ensino Básico e
Secundário do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento
620, transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente
a prestar serviço no Instituto Militar Pupilos do Exército a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Rita Isabel Braz Calçado Carvalho, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 400,
transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada
presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Rui Jorge Vieira Farinha, Professor do Ensino Básico e Secundário do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 520, transita para lugar
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de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado presentemente a prestar serviço no
Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 116, de 19 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Rui Paulo de Almeida Pinto de Lima, Professor do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 620,
transita para lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por
aplicação do disposto no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocado
presentemente a prestar serviço no Colégio Militar a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 115, de 18 de Junho de 2007)

Por despacho de 16 de Maio de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Teresa Alexandra Salvado Victória Abrantes, Professora do Ensino Básico e Secundário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, do código do grupo de recrutamento 420, transita para
lugar de idêntica categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto
no Decreto-Lei n.º 417/99 de 21 de Outubro, ficando colocada presentemente a prestar serviço no
Instituto de Odivelas a partir de 01 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 117, de 20 de Junho de 2007)

——————

VI — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses e anos, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela
Caixa Geral de Aposentações:

Maio de 2007

Amélia Maria Reis Rodrigues Pereira, Auxiliar de Serviços, do BISM, € 326,09;
Ângela Cruz Almeida Machado, Operária Principal, da DARH, € 842,14;
António Neto Luís, Condutor Auto, da MM LISBOA, € 818,11;
Bento Grave Ramalho, Empregado de Bar, da MM LISBOA, € 753,04;
César Jorge Santos, Fiel de Depósito e Armazém, da DSS, € 687,53;
João Evangelista da Silva Barbosa, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 991,04;
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Maria Alice Teixeira Carvalho Jesus, Assist Admin Espec, do CR LISBOA, € 1.101,47;
Maria Antonieta Nascimento Carretas, Professora, do IO, € 2.625,72;
Maria José Parente Correia, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, € 938,03;
Maria Laurinda Sousa Bonifácio Pereira, Auxiliar de Serviço, do RA4, € 722,41;
Maria Lurdes Jesus L. Duarte Ferreira Macedo, Assist Admin Espec, da EPE, € 1.072,67;
Olívia Faria Campinho Antunes, Operadora de Lavandaria, da EPAM, € 365,67;
Prazeres Cardoso, Chefe de Copa, da MM LISBOA, € 788,28.

Junho de 2007:

Alda Veríssimo Ferreira Simões, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 929,28;
António Abrantes Almeida, Empregado de Mesa, da DARH, € 599,91;
António Ferreira Pacheco, Pintor, da MM LISBOA, € 783,95;
António Maria Gonçalves Sobral, Especialista Aux. 1.ª Classe, € 1.400,83;
Arnaldo Rogério Morais Mendonça, Chefe Serviço Hematologia, do HMR1, € 2.646,97;
Cidália Maria Gomes Alves Garcia, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 991,04;
Dilar Campos Inácio Correia, Encarregada Sector Escalão 3, da MM LISBOA, € 333,45;
Isaura Valdiviesso Miranda Teixeira, Assistente Admin Especialista, do RA5, € 812,65;
Laura Maria Lopes Forra, Assistente Administrativa Especialista, da DARH, € 991,04;
Lúcia Agostinho Vieira Gaio, Assistente Administrativa Principal, da DARH, € 843,09;
Maria Abília Silva Nunes, Auxiliar de Serviços, da DJD, € 384,24;
Maria Alice Moura Ferreira Freire Madureira, Assist Admin Espec, do QG/RMN, € 991,04;
Maria Céu Vila, Operadora de Lavandaria, do HMB, € 817,13;
Maria Elisabete Sales Monteiro, Auxiliar de Serviços, do RA4, € 667,76;
Maria Júlia Fonseca Ferreira Antunes, Operária Qualificada, da DARH, € 656,39;
Maria Luísa Branco Dias, Fiel de Depósito e Armazém, da AM, € 289,03;
Maria Lurdes Pais Gomes Conceição Moreira, Auxiliar de Serviços, da AM, € 511,22;
Maria Micaela Rodrigues Caselhas, Encarregada de Sector, € 1.535,33.

Julho de 2007:

António Rodrigues Pereira Cancela, Assistente Graduado, da DSI, € 1.161,53;
Edite Celeste Peça Lima Silvestre, Auxiliar de Acção Médica, do HMR2, € 474,92;
Ermelinda Carlota Salvador Pires, Empregada de Salubridade, da MM LISBOA, € 523,86;
Ermelinda Soledade A. Brito Ramos Rios, Assist Admin Especialista, da ESSM, € 1.106,33;
Filomena Silva Magalhães Cruz Durães, Enfermeira Graduada, do HMR1, € 2.378,51;
Francisco Avelino Pereira Borges, Assist Grad Med Interna, do HMR1, € 4.123,68;
Irene Trindade Cabeleira Sousa Cadete, Encarregada de Sector, € 1.459,63;
Ivone Santos Moita Conde, Operadora de Lavandaria, do HMB, € 671,22;
Joana Maurício Melo Maurício, Empregada de Mesa, do IMPE, € 255,68;
José Manuel Barraco Rodrigues, Empregado de Mesa, do CM, € 627,85;
Maria Antónia Cunha Pereira Lacerda Benigno, Assist Admin Espec, da DARH, € 987,32;
Maria Aurora Jesus Patrício Oliveira, Auxiliar de Acção Médica, do HMR2, € 725,01;
Maria Brás Plarigo, Cozinheira, da DARH, € 422,62;
Maria Elisabete Jesus Trindade Alves Correia, Adj Coord 1.ª Classe, do QPM, € 1.221,74;
Maria Fátima Duarte Cruz C. Tinoco Ferreira, Assist Admin Princ, da DARH, € 622,56;
Maria Judite Fernandes Oliveira, Operadora de Lavandaria, da DARH, € 386,60;
Maria Leonor Gomes Silva Henriques, Copeira, da ESSM, € 338,41;
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Maria Manuela Carreira M. Filipe Maggioni, Professora, da AM, € 2.568,08;
Maria Noémia Pires Afonso Lopes Reis, Assistente Admin Principal, da DARH, € 842,28;
Mário Nazaré Caixado Couzinho, Chefe de Mesa, do CM, € 597,25;
Piedade Salete Anjos Vicente Teixeira, Enfermeira Graduada, do HMR2, € 1.977,70;
Teresa Constância Araújo Santos, Adj Coord 2.ª Classe, do QPM, € 1.421,63.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Abiba Abdulremane Mussagi, Empregada Administrativa, da MM LISBOA, € 712,20;
Alberto Santana Leitão, Assistente Administrativo Especialista, do ArqGEx, € 946,44;
Ana Rita Valentim Afonso, Cozinheira, do HMP, € 583,63;
António Francisco Mendes, Pintor Auto Escalão 1, da  MM, € 444,06;
Deolinda Pires Martinho Silva Valente, Assistente Admin. Principal, do CI, € 974,67;
Fernanda Maria Nunes Ribeiro Oliveira Chaves, Assist Admin. Espec, da DSS, € 1.025,01;
Flávio Neves Martins, Técnico Auxiliar Fabril, das OGME, € 815,80;
Ibraim Manuel Silva Costeira, Empregado de Armazém, da MM, € 215,81;
Ilda Serrano Santos, Assistente Administrativa Especialista, da DARH, € 723,46;
Joaquim Manuel Jorge Navalho, Operário Altamente Qualificado, da DARH, € 643,80;
Joaquim Manuel Pomar Borbinha, Encarregado de Armazém, da MM, € 603,64;
José Carlos Costa Afonso, Operário Altamente Qualificado, da DARH, € 648,67;
José Serra Costa , Assistente Administrativo Principal, do RI19, € 737,69;
Luís Filipe Soares Henriques, Cortador, da MM LISBOA, € 693,77;
Maria Adélia Silva Jesus, Auxiliar de Serviços, do CTAT, € 539,83;
Maria Adelina Ferreira Paiva, Assistente Administrativa Especialista, AM, € 1.093,50;
Maria Albertina D. Santos Nelhas, Fiel Depósito Armazém, do MusMil LISBOA, € 435,41;
Maria Conceição Almeida Silva Moita, Encarregada de Sector, do QPM, € 1.356,25;
Maria Conceição Baptista Martins, Auxiliar de Serviços 1.ª Classe, da DARH, € 580,72;
Maria Dalila Lopes Teixeira Silva, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 1.103,95;
Maria Edite Ferreira Boavida, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, € 651,67;
Maria Emília Silva Santos, Assistente Admin. Principal, do IAEM, € 847,10;
Maria Fátima Luz Simões, Adjunta Coordenação 1, do QPM, € 1.507,43 €
Maria Lurdes Gomes Lourenço, Assistente Administrativa Principal, do HMP, € 771,12;
Rosa Maria Loureiro Gonçalves, Auxiliar de Serviço, da DARH, € 393,82.

——————

VII — DECLARAÇÕES

Por despacho de 05 de Junho de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada,
foi concedida a equiparação a bolseiro em regime de dispensa total do exercício das suas funções, durante
o ano lectivo de 2007/2008, à Professora (91000502) Sara Margarida Matos Roma Fernandes, com
base no n.º 1 do art. 2.º do Decreto-Lei n.º 272/86, de 03 de Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 145, de 30 de Julho de 2007)
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VIII — RECTIFICAÇÕES

Por ter sido publicado com inexactidão rectifica-se o publicado na Ordem do Exército, 4.ª série,
n.º 3, de 31 de Dezembro de 2006, na página 37, referente a Maria Aurinda Pereira de Brito da
Fonseca, onde se lê “Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE)” deve ler-se “Quadro de Pessoal Civil
da Escola do Serviço de Saúde Militar”.

(DR II Série n.º 147, de 1 de Agosto de 2007)

——————

IX — OBITUÁRIO

2007

Abril, 20 — Auxiliar de Serviços (92015384) Maria de Fátima de Jesus Moreira, do RA5.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 3/31 DE DEZEMBRO DE 2007

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 3.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02, de
27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, o médico (23074711)
António José Paz Monteiro.

(Por despacho de 20 de Setembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92050471)
Maria José Coutinho Fortes.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92030873)
Maria de Lurdes do C. G. das Neves Carvalho.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92007874)
Fernanda Maria Nunes Ribeiro de Oliveira Chaves.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92013784)
Maria do Pilar Prates Silva Nunes.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2007)

04478283
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92013681)
Gracinda de Jesus Freitas Marques.

(Por despacho de 8 de Novembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92135773)
Clotilde da Cruz Manuel da Silva.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92079174)
Arlete Rezende Mendes Galamas Rosado.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAE (92027087)
Maria Antónia Florinda Silva Pratas.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAP (92006272)
Francelina da Silva Ribeiro.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AAP (92000896)
Anabela Henriques Cipriano Vidal.

(Por despacho de 17 de Outubro de 2007)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso Henriques — Mérito
do Exército de 4.ª Classe, nos termos do art. 27.° e n.° 3 do art. 34.°, do Decreto-Lei n.° 316/02,
de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 25.° do mesmo decreto, a AA (92053193)
Ilda de Sousa Nárciso.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2007)
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II — ADMISSÕES

Nomeações

Por despacho de 15 de Outubro de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada,
após anuência da Administração Regional da Saúde do Norte:

António Carlos Martins Resende, Assistente Graduado da Carreira Médica Hospitalar da Área
Funcional de Radiologia, do Quadro de Pessoal do Hospital Joaquim Urbano, nomeado por tempo
indeterminado em lugar de idêntica Categoria e Carreira, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE),
nos termos do art. 25.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, com colocação no Hospital Militar
Regional n.º 1, considerando-se exonerado do anterior lugar a partir da data da aceitação do novo cargo.

É integrado no Escalão 1, Índice 145.
(Isento da fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 208, de 29 de Outubro de 2007)

Por despacho de 27 de Março de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
José Carlos Barata Lavado, Assistente Administrativo Principal pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Exército (QPCE), nomeado por Tempo Indeterminado com efeitos a 01 de Maio de 2006,
nos termos da alínea b) do n.o 3 do art.15.º da Lei n.º 10/2004 de 22 de Março, na categoria de Assistente
Administrativo Especialista, da carreira de Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do
Exército (QPCE), ficando colocado na Escola Prática de Cavalaria.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 96, de 18 de Maio de 2007)

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Lídia Maria Fonseca Bernardo de Melo, nomeada definitivamente na carreira e categoria
de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 3
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, com efeitos reportados a 10 de Abril de 2006,
com colocação na Direcção de Infra-estruturas (DIE).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 73, de 13 de Abril de 2007)

Por despacho de 16 de Outubro de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
António Manuel Geraldes Pires, nomeado definitivamente na carreira e categoria de Assistente

Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, sendo os efeitos reportados a 01 de Fevereiro de 2007, com
colocação na Direcção de Finanças (DFin).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 216, de 09 de Novembro de 2007)
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Por despacho de 28 de Agosto de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Ana Maria Lebres Neto, nomeada definitivamente na carreira e categoria de Assistente

Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, sendo os efeitos reportados a 05 de Janeiro de 2007, ficando
colocada no Hospital Militar de Belém (HMB).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 6, Índice 249.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 178, de 14 de Setembro de 2007)

Por despacho de 28 de Agosto de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Luís Miguel Laneiro da Silva, nomeado definitivamente na carreira e categoria de Assistente

Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, sendo os efeitos reportados a 13 de Dezembro de 2006, ficando
colocado no Hospital Militar de Belém (HMB).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 178, de 14 de Setembro de 2007)

Por despacho de 10 de Agosto de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Rute Alves Simões Camacho, nomeada por tempo indeterminado na carreira e categoria de

Assistente Administrativo, do Quadro de pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, ficando colocada no Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 170, de 04 de Setembro de 2007)

Por despacho de 29 de Junho de 2007, do TGEN AGE,  proferido no uso de competência delegada:
Maria de Lurdes Viana Costa Iria, nomeada definitivamente na carreira e categoria de

Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 3 do artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, sendo os efeitos reportados a 17 de Outubro de 2006.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 3, Índice 218.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 165, de 28 de Agosto de 2007)

Por despacho de 29 de Junho de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
subdelegada:

Maria Cecília do Rosário dos Santos Dias Anastácio, nomeada definitivamente na carreira e
categoria de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos
termos do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, sendo os efeitos
reportados a 17 de Outubro de 2006.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 157, de 16 de Agosto de 2007)
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Por despacho de 29 de Junho de 2007, do TGEN AGE,  proferido no uso de competência delegada:
Maria Joaquina Fortunato Quintino, nomeada definitivamente na carreira e categoria de

Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), nos termos do n.º 3 do artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, sendo os efeitos reportados a 17 de Outubro de 2006.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 157, de 16 de Agosto de 2007)

Por despacho de 25 de Janeiro de 2007, do Comandante da Brigada de Reacção Rápida, proferido
no uso de competência subdelegada:

Ilda de Sousa Narciso, Assistente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do
Exército (QPCE), nomeada secretária em apoio do Cmdt da BrigRR, nos termos do n.º 1 do artigo 35.º do
Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o despacho n.º 88/93, de 19 de Maio do general chefe
do estado-maior do Exército, e para efeitos de suplemento de por secretariado a que se refere o n.º 4
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro, com efeitos a 17 de Janeiro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 54, de 16 de Março de 2007)
(DR II Série n.º 100, de 24 de Maio de 2007)

Por despacho de 30 de Agosto de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Carlos Manuel Costa Simões Almeida, nomeado por tempo indeterminado na categoria de

Operário da carreira de Operário Altamente Qualificado/Mecânico Auto do Quadro de Pessoal Civil do
Exército (QPCE), nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, ficando
colocado no Regimento de Transportes.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 4, Índice 222 .
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 178, de 14 de Setembro de 2007)

Por despacho de 09 de Julho de 2007, do COR DARH, em substituíção de funções,  proferido no
uso de competência subdelegada:

Noémia Maria Pinto da Silva, nomeada por tempo indeterminado na carreira e categoria de Cozinheiro,
do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 3 do artigo 4º do Decreto-Lei n.º  427/89,
de 07 de Dezembro, ficando colocada no Colégio Militar.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 2, Índice 151.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 154, de 10 de Agosto de 2007)

Por despacho de 13 de Agosto de 2007, do Chefe da RPC/DARH,  proferido no uso de competência
subdelegada:

Laura Maria Moreira da Costa Novo Varela, nomeada por tempo indeterminado na carreira
e categoria de Cozinheiro, do Quadro de pessoal Civil do Exército, nos termos do artigo 82.º do
Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 de Março, ficando colocada na Escola Prática de Transmissões.

Tem direito ao Escalão 3, Índice 160.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 170, de 04 de Setembro de 2007)
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Por despacho de 03 de Agosto de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Maria de Fátima Teixeira Ernesto Gomes, nomeada por tempo indeterminado na carreira e

categoria de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, ficando colocada no Instituto Militar dos Pupilos do
Exército.

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 6, Índice 184.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 167, de 30 de Agosto de 2007)

Comissão de Serviço Extraordinária

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada:

Ana Maria Costa Lima Peniche, Auxiliar de Acção Educativa, pertencente ao Quadro de
Vinculação Distrital do Porto/Ministério da Educação, nomeada em Comissão de Serviço Extraordinária,
nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de
Assistente Administrativo, da carreira de Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do
Exército (QPCE), ficando colocada na Escola Prática de Serviços (EPS)

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 73, de 13 de Abril de 2007)

Por despacho de 20 de Abril de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Joaquim Afonso de Sousa Militão, Auxiliar Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal

Civil do Exército, nomeado em Comissão de Serviço Extraordinária, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de Assistente Administrativo, da carreira de
Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocado no Centro
de Recrutamento de Coimbra (CR COIMBRA).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 218.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 107, de 04 de Junho de 2007)

Por despacho de 20 de Abril de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Maria da Conceição Caldas de Sousa Rebelo, Fiel de Armazém, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Exército, nomeada em Comissão de Serviço Extraordinária, nos termos do n.º 2 do
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de Assistente Administrativo, da
carreira de Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocada
no Centro Militar de Electrónica (CME).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 107, de 04 de Junho de 2007)
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Por despacho de 02 de fevereiro de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Maria Fernanda Aniceto Barbadinho, Auxiliar Administrativa, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Exército, nomeada em Comissão de Serviço Extraordinária, nos termos do n.º 4 artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de Assistente Administrativo, da carreira de
Assistente Administrativo do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocada no Comando
da Logística (Cmd Log).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 87, de 07 de Maio de 2007)

——————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Rescisões

João da Silva Carita, docente do Instituto Militar Pupilos do Exército, rescinde o Contrato
Administrativo de Provimento com o Exército, como Professor Assistente Equiparado, com efeitos a partir
de 01 de Outubro de 2007.

(Isento da fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 176, de 12 de Setembro de 2007)

Denúncias de contrato

Por despacho de 24 de Setembro de 2007 do MGEN DARH, proferido no uso de competência subdelegada:
Foi autorizada a denúncia do contrato da Auxiliar de Serviços, Ana Paula Dias Alexandre Cleto,

colocada na Escola de Sargentos do Exército, com efeitos a partir de 27 de Outubro de 2007, nos termos
do n.º 1 do artigo 447.º da Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 198, de 15 de Outubro de 2007)

——————

IV — PROMOÇÕES

Por despacho de 31 de Dezembro de 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada, foi promovido precedendo concurso à categoria de Acessor da área funcional Contencioso
e Consultadoria Jurídica do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando exonerado da
categoria anterior à data de aceitação do novo lugar, o Técnico Superior Principal, abaixo
mencionado, do mesmo quadro e serviço:

José Domingos Lucas dos Santos, da Repartição de Vencimentos da Direcção de Serviços
de Pessoal.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR, II série, n.º 71, de 11 de Abril de 2007)
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Por despacho de 31 de Dezembro de 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada, foi promovida precedendo concurso à categoria de Técnico Superior Principal da área
funcional Contencioso e Consultadoria Jurídica do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE),
ficando exonerada da categoria anterior à data de aceitação do novo lugar, a Técnica Superior
1.ª Classe, abaixo mencionada, do mesmo quadro e serviço:

Maria Emília Regala Pinto de Amaral Farias de Sousa, da Direcção de Finanças.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR, II série, n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 31 de Dezembro de 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada, foi promovida precedendo concurso à categoria de Técnica Superior 1.ª Classe da área
funcional Contencioso e Consultadoria Jurídica do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE),
ficando exonerada da categoria anterior à data de aceitação do novo lugar, a Técnica Superior
2.ª Classe, abaixo mencionada, do mesmo quadro e serviço:

Rosalina Maria dos Ramos, da Repartição de Vencimentos da Direcção de Serviços de Pessoal.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR, II série, n.º 72, de 12 de Abril de 2007)
(DR, II série, n.º 110, de 08 de Junho de 2007)

Por despacho de 31 de Dezembro de 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada, foi promovido precedendo concurso à categoria de Técnico Superior 1.ª Classe da área
funcional Contencioso e Consultadoria Jurídica do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE),
ficando exonerado da categoria anterior à data de aceitação do novo lugar, o Técnico Superior
2.ª Classe, abaixo mencionado, do mesmo quadro e serviço:

João Manuel Farias de Sousa, da Direcção de Finanças.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR, II série, n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

Por despacho de 31 de Dezembro de 2006, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
delegada, foi promovido precedendo concurso à categoria de Técnico Especialista da área funcional
Agricultura e Floresta do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando exonerado da
categoria anterior à data de aceitação do novo lugar, o Técnico Principal, abaixo mencionado,
do mesmo quadro e serviço:

Carlos Augusto Silva Castro Fagulha, da Unidade de Apoio da Brigada Mecanizada.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR, II série, n.º 72, de 12 de Abril de 2007)

——————

V —TRANSFERÊNCIAS

Por despacho de 28 de Junho de 2007 do TGEN AGE, proferido no uso de competência delegada:
Bárbara Sofia Paixão Guerreiro Sousa Afonso, Técnica Superior de 2.ª Classe do Quadro do

Hospital Curry Cabral, foi transferida para o lugar de Técnica Superior de 2.ª Classe na categoria e carreira
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da área funcional de Arquitectura, do Quadro de Pessoal Civil do Exército, por aplicação do disposto no
artigo n.º 4, da Lei 53/2006 de 07 de Dezembro, ficando colocada na Direcção de Infra-Estruturas do
Exército.

Tem direito ao vencimento correspondente ao escalão 1, índice 400.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 177, de 13 de Setembro de 2007)

Por despacho de 28 de Agosto de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
subdelegada e após anuência do Estado-Maior da Força Aérea do Ministério da Defesa Nacional:

 Ana Paula Mendes Berto Olivença Galindro, Assistente Administrativo Especialista, do
Quadro de Pessoal Civil da Força Aérea do Ministério da Defesa Nacional, transferida para lugar da
mesma categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocado no Instituto
Geográfico do Exército (IGeoE).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 4, Índice 316.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 178, de 14 de Setembro de 2007)

Por despacho de 06 de Março de 2007, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada e após anuência do Centro de Saúde de Alcobaça – Extensão da
Benedita:

 Ana Maria Conde Fulgêncio, Assistente Administrativo Principal, do Quadro de Pessoal do
Centro de Saúde de Alcobaça – Extensão da Benedita, transferida para lugar da mesma categoria e
carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocada na Escola de Sargentos do
Exército (ESE).

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 96, de 18 de Maio de 2007)

Por despacho de 08 de Março de 2007, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada e após anuência do Centro Nacional de Protecção Contra Riscos
Profissionais do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social:

Carlos Manuel Cordeiro Pedro, Assistente Administrativo Principal, do Quadro de Pessoal do
Centro Nacional de Protecção Contra Riscos Profissionais do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social, transferido para lugar da mesma categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército
(QPCE), ficando colocado na Unidade de Aviação Ligeira do Exército (UALE).

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 96, de 18 de Maio de 2007)

Por despacho de 08 de Maio de 2007, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada e após anuência do Instituto de Reinserção Social do Ministério da
Justiça:

João Paulo Rodrigues Fernandes, Assistente Administrativo Principal, do Quadro de Pessoal
do Instituto de Reinserção Social do Ministério da Justiça, transferido para lugar da mesma categoria e
carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocado na Unidade de Aviação Ligeira
do Exército (UALE).

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 110, de 08 de Junho de 2007)
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Por despacho de 06 de Março de 2007, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil/DARH, proferido
no uso de competência subdelegada e após anuência do Centro Nacional de Protecção Contra Riscos
Profissionais do Ministério do trabalho e da Solidariedade Social:

Amélia Idalina Silva Coimbra Macieira, Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal do
Centro Nacional de Protecção Contra Riscos Profissionais do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social, transferida para lugar da mesma categoria e carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército
(QPCE), ficando colocado na Direcção de Administração de Recursos Humanos (DARH).

(Isento de fiscalização prévia do TC)
(DR II Série n.º 77, de 19 de Abril de 2007)

Por despacho de 28 de Agosto de 2007, do TGEN AGE, proferido no uso de competência
subdelegada e após anuência da Direcção Regional de Educação de Lisboa do Ministério da Educação:

Isabel Maria Malacão Miranda, Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal do Agrupamento
de Escolas Conde de Oeiras do Ministério da Educação, transferida para lugar da mesma categoria e
carreira do Quadro de Pessoal Civil do Exército (QPCE), ficando colocado no Comando Operacional
(Cmd Op).

Tem direito ao vencimento correspondente ao Escalão 2, Índice 209.
(Isento de fiscalização prévia do TC)

(DR II Série n.º 178, de 14 de Setembro de 2007)

——————

VI — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Novembro:
Alcina Jesus Martins Segundo, Assistente Admin Principal, da DARH, € 852,82;
Aldina Henriques Caetano Luís, Costureira, das OGFE, € 527,50;
Amadeu Dias Pires, Motorista de Pesados, da DARH, € 775,07;
António Celestino Lima Santos, Professor, do Instituto de Odivelas, € 628,91;
Clotilde Cruz Manuel Silva, Assistente Admin Especialista, da Academia Militar, € 895,03;
Elisabete Ferreira Rocha Pelado, Assistente Admin Especialista, do CR LISBOA, € 995,99;
Idália Conceição Ricardo Rato, Empregada de Mesa, da Academia Militar, € 561,74;
Iva Dores Abelho Proença, Assistente Admin Especialista, do Colégio Militar, € 971,56;
João Mário Silva Ferreira Moio, Motorista de Ligeiros, da DARH, € 385,38;
Jorge Alexandre Lind Guimarães, Docente/Leitor, da Academia Militar, € 1.715,92;
Maria Lucínia Oliveira Pereira, Secrretária-Correspondente, das OGFE, €  728,82.

Dezembro:
António Mira Pedro, Motorista de Pesados, do HMB, € 774,14;
Augusto Fernando Costa Gaspar, Operador de Máquinas Escalão 1, da MM LISBOA, € 769,03;
Carlos Abel Dias Marques Reis, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 981,27;
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Clemência Maria Luz Branco Cerejeira, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 961,48;
Eduardo Jorge Martins Félix, Operário, da DARH, € 620,17;
Francisco Mendes Eloi, Mestre escalão 2, das OGME, € 524,54;
Francisco Sequeira Rúbio, Auxiliar de Serviços, da Academia Militar, € 720,14;
João António Gomes Nunes, Mestre-Geral, da MM LISBOA, € 879,09;
Júlia Joaquina Henriques Silva, Auxiliar de Serviços 1.ª classe, do CR LISBOA, € 559,89;
Manuel Ferreira Barroso, Barbeiro 1.ª classe, do RG2, € 726,32;
Maria Conceição Mota Barreira, Enfermeira Graduada, do HMR2,  € 1.502,24;
Maria Suzete Rocha Jorge Lopes Penteado, Assistente Admin Especialista, da DARH, € 1.122,12.

Janeiro de 2008:
Isabel Maria Costa Antunes Marques Piçarra, Assistente Admin Especialista, da EPE, € 946,44;
Jandira Pereira Sousa Mendes Pinto, Assistente Admin Especialista, da ESSM, € 662,53;
Laurinda Fernandes Lima Vieira, Auxiliar de Serviços, da DFin, € 579,44;
Maria Dulce Leitão Alves Monteiro, Professora, do Instituto de Odivelas, € 2.648,58;
Maria Lurdes Andrade Silva Durão, Assistente Admin Especialista, da Secção de Pessoal, € 846,49.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.


